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O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
, tendo em vista a decisão tomada em sua 433ª ReuniãoRURAL DO RIO DE JANEIRO

Ordinária, realizada em 24 de fevereiro de 2026, e considerando o contido no processo nº
23083.047083/2024-17,
  
 

R E S O L V E
 

 
Aprovar:
 
 
I - A prorrogação do mandato da representação discente junto ao Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão por mais 6 (seis) meses, designada pela portaria nº 1401/2025-SAOC,
de 18/03/2025;
 
 
II - A análise da condução do processo eleitoral junto ao CEPE.
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